
Ofício nº 170/2022-DL
Pato Branco, 20 de abril de 2022.

Senhor Prefeito:

Conforme reunião realizada em 18 de abril de 2022, cujo objeto consta no
ofício encaminhado a V. Exª, de nº 158/2022-DL, encaminhamos a Ata e Termo de Acordo
celebrado entre os Poderes.

Atenciosamente.

Excelentíssimo Senhor
Robson Cantu
Prefeito Municipal
Pato Branco – Paraná



CÂMARA MUNICIPAL DE 
~OBRA C 

ATA DA REUNIÃO REALIZADA NO DIA 18 DE ABRIL DE 2022. 

Objeto: "Firmar acordo relativo ao cronograma de medidas e prazos para os 

impedimentos de ordem técnica apresentados pelo Poder Executivo às Emendas 

lmpositivas à Lei Orçamentária de 2022" 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de abril de 2022, com início às 16 horas realizou-se na Sala de 
Reuniões da Câmara Municipal de Pato Branco, localizada na Rua Arariboia nº 491, reunião 
com o objetivo de estabelecer acordo relativo ao cronograma de medidas e prazos para os 
impedimentos de ordem técnica apresentados pelo Poder Executivo às emendas 
impositivas à Lei Orçamentária de 2022, nº 5.867, de 20 de dezembro de 2021 (Publicada na 
página B5 do Jornal Diário do Sudoeste, edição nº 8042, de 22 de dezembro de 2021 e no 
Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 22/12/2021. Edição 2416), que estima a receita e 
fixa a despesa do Município de Pato Branco para o exercício financeiro de 2022. Para a 
realização desta reunião foi enviado o Ofício nº 158/2022-DL, datado de 12 de abril de 2022, ao 
Prefeito Robson Cantu, con.vidando-o a participar da mesma, considerando os impedimentos de 
ordem técnica apresentados pelo Poder Executivo às emendas impositivas constantes na Lei nº 
5.867, de 20 de dezembro de 2021 (Publicada na página 85 do Jornal Diário do Sudoeste, 
edição nº 8042, de 22 de dezembro de 2021 e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 
22/12/2021. Edição 2416), que estima a receita e fixa a despesa do Município de Pato Branco 
para o exercício financeiro de 2022. Considerando que na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
deveria constar o cronograma contendo os prazos para análise e verificação de eventuais 
impedimentos das programações e demais procedimentos necessários à viabilização da 
execução das emendas impositivas e a lei foi aprovada com a ausência de referido 
cronograma, é necessário estabelecer um acordo entre os poderes Executivo e Legislativo, 
quanto aos prazos que não constam na LDO. Presentes os vereadores Claudemir Zanco - PL, 
Dirceu Luiz Boaretto - Podemos, Januário Koslinski - PSDB, Joecir Bernardi - PSD, Marcos 
Junior Marini - Podemos, Maria Cristina de Oliveira Rodrigues Hamera - PV e Rafael Celestrin -
PSD, os assessores parlamentares e servidores do Poder Legislativo. Representando o Poder 
Executivo os nomes constam na lista anexa. Com início a reunião o Presidente Claudemir 
Zanco - PL, esclareceu que o intuito da reunião é estabelecer um acordo entre os poderes 
Executivo e Legislativo, quanto ao cronograma que não seguiu na LDO. O Presidente solicitou 
à servidora Técnica Legislativa Eliana Scariot Amorim que realizasse a exposição do assunto e 
detalhasse os prazos supracitados, bem como realizasse a leitura do Termo de Acordo a ser 
firmado entre Executivo e Legislativo, o qual seguirá anexado a esta ata. Por fim, ficou definido 
que os Poderes Legislativo e Executivo do Município de Pato Branco, firmam, livre e 
espontaneamente, o referido acordo, adotando as seguintes medidas e prazos para solucionar 
pontualmente a situação com relação às Emendas lmpositivas relativas ao Orçamento do ano 
de 2022: D 1 - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder 
Executivo enviará ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento, encerrrando a data no 
dia 21/4/2022; 0 li - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto acima (21/5/2022), o 
Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo 
impedimento seja insuperável, seguindo o seguinte cronograma de prazo: 1 O (dez) dias para os 
vereadores apresentarem a indicação do remanejamento das emendas declaradas impedidas 
(prazo até 1°/5/2022); 5 (cinco) dias para a análise contábil das indicações apresentadas (prazo 
a é 6/5/2022); 1 O (dez) dias para a apreciação da Comissão de Orçamento e Finanças (prazo 

é 16/5/2022); 5 (dias) para que o Presidente da Câmara encaminhe as indicações de 
emanejamento ao Prefeito Municipal (prazo até 21/5/2022). D Ili - até 30 (trinta) dias após o 

prazo previsto acima, o Poder E·xecutivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da 
programação cujo impedimento seja insuperável (prazo até 21/6/2022). Não havendo mais 
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vereadores e interessados em fazer o uso da palavra, e nada mais a ser tratado, às 16h26min 
foi encerrada a reunião. Lavramos a presente ata, que depois de lida e aprovada será assinada 
pelos de competência. 

Januário Koslinski 
Vereador - PSDB 

PODER EXECUTIVO: 

Pato Branco, 18 de abril de 2022. 

Vereador - PSD 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 
~~ Plt OBRAN 

LISTA DE PRESENÇA 

Reunião realizada em 18 de abril de 2022, às 16 horas, com o objetivo de "Firmar 

acordo relativo ao cronograma de medidas e prazos para os impedimentos de ordem 

técnica apresentados pelo Poder Executivo às Emendas lmpositivas à Lei 

Orçamentária de 2022" 
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LISTA DE PRESENÇA 

Reunião realizada em 18 de abril de 2022, às 16 horas, com o objetivo de "Firmar 

acordo relativo ao cronograma de medidas e prazos para os impedimentos de ordem 

técnica apresentados pelo Poder Executivo às Emendas lmpositivas à Lei 

Nome/Cargo 

! Rua Arariboia , 49 1, Centro - 85501-262 - Pato Branco - Paraná 
,, (46) 3272 - 1500 
IBl http://www.patobranco. pr.leg.br/ leg islativo@patobranco.pr.leg.br 



TERMO DE ACORDO 

Considerando que é obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que 
se refere os §§ 8 e 9° do art. 95 da Lei Orgânica do Município de Pato Branco, em montante 
correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida 
realizada no exercício anterior, conforme os critérios para a execução equitativa da 
programação definidos na lei complementar prevista no § 9° do art. 165; 

Considerando que a garantia de execução de que trata o § 9° do art. 95 da Lei Orgânica 
Municipal aplica-se também às programações incluídas por todas as emendas de iniciativa de 
bancada de parlamentares de Estado ou do Distrito Federal , no montante de até 1 % (um por 
cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior; 

Considerando que a Constituição Federal e a LOM também estabeleceram exceção ao não 
cumprimento das emendas parlamentares individuais e de bancada, no caso de impedimento 
de ordem técnica; 

Considerando impedimentos de ordem técnica: 

1. incompatibilidade do objeto proposto com a finalidade da ação orçamentária; 
li. incompatibilidade do objeto proposto com o Programa de Governo da Secretaria; 
Ili. valor priorizado insuficiente para a execução orçamentária da proposta ou plano de 

trabalho; 
IV. ausência de pertinência temática entre o objeto proposto e a finalidade institucional da 

entidade beneficiária; 
V. não indicação de beneficiário pelo autor da emenda; 
VI. não apresentação de proposta ou plano de trabalho ou apresentação fora dos prazos 

previstos; 
VII. não realização de complementação ou ajustes solicitados em proposta ou plano de 

trabalho, bem como realização de complementação ou ajustes tora dos prazos previstos; 
VIII. desistência da proposta pelo proponente; 
IX. reprovação da proposta ou plano de trabalho; e 
X. outras razões de ordem técnica, devidamente justificadas. 

Considerando que para fins de cumprimento do disposto no § 11 do art. 95 da LOM, os órgãos 
de execução deverão observar, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias, cronograma para 
análise e verificação de eventuais impedimentos das programações e demais procedimentos 
necessários à viabilização da execução dos respectivos montantes; 

Considerando que o Poder Executivo Municipal de Pato Branco não encaminhou alteração da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias no ano de 2021 , visando incluir tal cronograma para análise e 
verificação de eventuais impedimentos das programações e demais procedimentos necessário~ 
à viabilização da execução dos respectivos montantes, conforme definido quando da realização 
do curso in company "Aspectos Práticos de Emendas Legislativas e Emendas lmpositivas" pelo 
IGAM - Instituto Gamma de Assessoria a Órgãos Públicos, realizado neste Poder Legislativo e 
que contou com a participação de representantes do Poder Executivo, conforme con0t '\. ~ 
realizado através do ofício nº 496/2021-DL, 19 de outubro de 2021; \ "\ n ~~onsiderando que em se tratando de impedimentos de ordem técnica, a programação 
~ rçamentária não será de execução obrigatória; , b 
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Os Poderes Legislativo e Executivo do Município de Pato Branco, firmam livre e 
espontaneamente o presente acordo, adotando as seguintes medidas e prazos para solucionar 
pontualmente a situação com relação às Emendas lmpositivas relativas ao Orçamento do ano 
de 2022: 

o 1 - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder Executivo 
enviará ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento, encerrrando a data no dia 
21/4/2022; 

o li - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto acima (21/5/2022), o Poder 
Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento 
seja insuperável, seguindo o seguinte cronograma de prazo: 

a) 1 O (dez) dias para os vereadores apresentarem a indicação do remanejamento das emendas 
declaradas impedidas (prazo até 1°/5/2022); 
b) 5 (cinco) dias para a análise contábil das indicações apresentadas (prazo até 6/5/2022); 
c) 10 (dez) dias para a apreciação da Comissão de Orçamento e Finanças (prazo até 
16/5/2022); 
d) 5 (dias) para que o Presidente da Câmara encaminhe as indicações de remanejamento ao 
Prefeito Municipal (prazo até 21/5/2022). 

o Ili - até 30 (trinta) dias após o prazo previsto acima, o Poder Executivo encaminhará projeto 
de lei sobre o remanejamento da programação cujo impedimento seja insuperável (prazo até 
21/6/2022). 

o 

PODER LEGISLATIVO: 
-~ 

J\ LJ 5el\J r f; 
Eduardo Albani Dala Costa 

Vereador - MDB 

~ ~~ .. , 
Januário Koslinski ~ 
Vereador - PSDB 

;\\) '.k:\J~ 
Lindomar Rodrigo Brandão 

Vereador - PP 
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-~ ~ 
OSJunior Marini ;. 

Vereador - Podemos 

Rafael Celestrin 
Vereador - PSD 

(W~\(:::; 

.\\>~~-~ 
Romulo Faggion 

Vereador - União Brasil 

Thania Maria Caminski Gehlen 
Vereadora - PP 

PODER EXECUTIVO: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 
~ ATOBRANCO 

Ofício nº 158/2022-DL 
Pato Branco, 12 de abril de 2022. 

Senhor Prefeito: 

Considerando os impedimentos de ordem técnica apresentados pelo Poder 
Executivo às emendas impositivas constantes na Lei nº 5.867, de 20 de dezembro de 
2021 (Publicada na página 85 do Jornal Diário do Sudoeste, edição nº 8042, de 22 de 
dezembro de 2021 e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 22/12/2021. 
Edição 2416), que estima a receita e fixa a despesa do Município de Pato Branco para o 
exercício financeiro de 2022. 

Considerando que na Lei de Diretrizes Orçamentárias deveria constar o 
cronograma contendo os prazos para análise e verificação de eventuais impedimentos das 
programações e demais procedimentos necessários à viabilização da execução das 
emendas impositivas. 

Convidamos para uma reunião a ser realizada na Câmara Municipal no dia 
18 de abril de 2022, às 16 horas, a fim de estabelecer um acordo entre os poderes 
executivo e legislativo, quanto ao cronograma que não seguiu na LDO. 

Atenciosamente. 

Excelentíssimo Senhor 
Robson Cantu 
Prefeito Municipal 
Pato Branco - Paraná 

CL/1UOEMIR Z11NCO 
PRESIDENTE 
Assinado <fq'lalni-=nte 
ACT-Sa'e-web 13i'0412022 15:2ô:07 -03:C :> 
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